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PELO ABANDONO DA ABSTRAÇÃO 
RACIONALISTA MODERNA: POR UMA 
FENOMENOLOGIA DECOLONIAL DO 

PROCESSO PENAL (PARTE 1)
FOR THE ABANDONMENT OF MODERN RATIONALIST ABSTRACTION:  

FOR A DECOLONIAL PHENOMENOLOGY OF CRIMINAL PROCEDURE (PART 1)

Resumo: Este texto propõe uma abordagem decolonial e fenomenológica 
do Processo Penal, representando um esforço inicial de releitura e desconstrução 
dos fundamentos processuais penais contemporâneos assentados na moderni-
dade/colonialidade, compreendidos como facilitadores de violências e práticas 
punitivas autoritárias. No curso da exposição, os argumentos são desenvolvidos 
de forma a integrar a emergente perspectiva decolonial, aqui representada por 
autores como Quijano,  Vazquez, Maldonado-Torres e Mignolo, com a tradição 
fenomenológica do Processo Penal que remete a Goldschmidt, bem como a 
outras leituras que contestam as bases da razão moderna abstrata e violenta, 
que perpetua, ainda que de forma velada, a ambição de verdade inquisitorial.  

Palavras-chave: Decolonialidade – Colonialidade – Modernidade – Processo 
Penal – Fenomenologia.

Abstract: This paper proposes a decolonial and phenomenological ap-
proach to criminal proceedings, representing an initial effort to reread and de-
construct contemporary criminal procedural foundations committed to moder-
nity/coloniality, understood as facilitators of violence and authoritarian punitive 
practices. During the exposition, the arguments seek to integrate the emerging 
decolonial perspective, represented here by authors such as Quijano, Vazquez, 
Maldonado-Torres and Mignolo, with the phenomenological tradition of crimi-
nal proceedings that refers to Goldschmidt, as well as other readings. that con-
test the foundations of abstract and violent modern reason, which perpetuates, 
albeit in a veiled way, the inquisitorial ambition of truth. 

Keywords: Decoloniality – Coloniality – Modernity – Criminal Proceedings – 
Phenomenology.

Aury Lopes Jr. 
Doutor em Direito Processual Penal (Universidad Complutense de Madrid, 

1999). Professor titular da Faculdade de Direito da PUC-RS e professor 
permanente do PPG em Ciências Criminais da PUC-RS. Advogado. 

Link Lattes: http://lattes.cnpq.br/4629371641091359 
ORCID: https://orcid.org/0000-0002-7489-3353  

aurylopes@terra.com.br

Salah H. Khaled Jr.
Doutor em Ciências Criminais (PUCRS). Professor associado da Faculdade 

de Direito da Universidade Federal do Rio Grande (FURG) e professor 
permanente do PPG em Direito e Justiça Social da FURG.

Link Lattes: http://lattes.cnpq.br/6155872393221444 
ORCID:https://orcid.org/0000-0003-4918-1060

salah.khaledjr@gmail.com

1. Introdução

Nas últimas décadas, o debate sobre o colonialismo, a colonialidade 
e a perspectiva decolonial assumiu centralidade nas ciências 
humanas latino-americanas. Existe uma consciência crescente 
sobre o quanto é importante repensar a recepção e reprodução 
acrítica de teorias produzidas em outros contextos históricos e 
geográficos, fundamentalmente distintos da realidade periférica 
de quem se encontra na margem. Tais teorias capacitam práticas 
violentas, destrutivas e discriminatórias, legitimadas por uma retórica 
racionalista, abstrata e desvinculada da realidade de sofrimento 
vivenciada pelos povos latino-americanos, particularmente por 
aqueles que experimentam as violências perpetradas por sistemas 
que subalternizam categorias inteiras de pessoas com base em 
critérios de gênero, orientação sexual, etnia e raça, que remetem à 
modernidade. 

Sem sombra de dúvida, este debate é pertinente para as Ciências 
Criminais. Pode ser dito inclusive que ele já se fez presente de forma 
precursora no Direito Penal e na Criminologia pensada desde a 
margem, com Eugenio Raúl Zaffaroni e Lola Aniyar de Castro, 
respectivamente com o “realismo marginal” e a “criminologia da 
libertação”, por exemplo. De modo geral, a perspectiva decolonial 

já foi introduzida de forma significativa no Direito, mas permanece 
pouco explorada no campo processual penal, para a qual é de 
extraordinária importância. 

Todo conhecimento é datado, ou seja, é produto de um conjunto 
de interesses fortemente localizados e historicamente situados, 
inclusive politicamente, motivo pelo qual é necessário um escrutínio 
constante sobre os efeitos resultantes da adoção e reprodução de 
premissas potencialmente violentas, particularmente em uma área 
tão sensível quanto o Direito Processual Penal. Poucas áreas do 
saber têm uma capacidade tão grande para produzir um discurso 
que, inadvertidamente ou não, legitima práticas autoritárias de 
imposição de dor e sofrimento. 

A “razão moderna” ainda conforma o postulado orientador e 
fundante de uma parcela significativa da literatura processual penal, 
que continua a reproduzir as premissas violentas de subalternização 
da colonialidade. Nesse sentido, não se trata somente de uma 
reprodução de categorias oriundas de sistemas repressivos 
inquisitoriais e fascistas, mas fundamentalmente, de uma conexão 
muitas vezes não explicitada entre razão moderna e colonialidade, 
enquanto expressão de domínio sobre o outro. A colonialidade é a 
faceta sombria e destrutiva da modernidade, legitimada pela retórica 
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abstrata e racionalista que oculta o exercício autoritário de poder 
que lhe é constitutivo e que deve ser confrontado para que outros 
mundos se tornem possíveis. 

As epistemologias processuais contemporâneas alicerçadas na razão 
moderna ainda estão impregnadas de colonialidade. Tais teorias 
propõem um afastamento completo das vívidas realidades de risco, 
incerteza e conflito que são constitutivas da experiência concreta 
do Processo Penal, propondo sistemas abstratos e simplificadores 
que não conseguem se desvencilhar de sua gênese violenta. Ao 
reproduzir premissas que estiveram à serviço do colonialismo 
e, portanto, a propósitos de domínio, elas ainda conformam um 
repertório de veias abertas para práticas punitivas autoritárias. 

Nesse sentido, este texto é um manifesto politicamente 
comprometido. Pelo abandono da abstração racionalista moderna: 
por uma fenomenologia decolonial do Processo Penal.

2. Modernidade, colonialidade, colonização e decolonização do 
Processo Penal

Inicialmente, é preciso definir o que representa a decolonialidade 
enquanto matriz compreensiva oriunda da realidade periférica e 
projeto político para ela. Em apertada síntese, pode ser dito que a 
decolonialidade é uma perspectiva de resistência e desconstrução 
da modernidade e das hierarquias de superioridade e inferioridade 
por ela estabelecidas. Nesse sentido, seu escopo não se esgota 
no colonialismo em termos de domínio e reorganização do espaço 
segundo perspectivas eurocêntricas, mas sim compreende a 
colonialidade (QUIJANO, 1992) fundada na cisão cartesiana, da 
qual se extraem conceitos que subalternizam categorias inteiras de 
pessoas e seres, com base em dicotomias opressoras: razão (homem) 
x emoção (mulher); razão (branca) x irracionalidade (nativa, negra e 
indígena, por exemplo); razão (homem) x irracionalidade (animal), 
o que legitima o patriarcalismo, o racismo, o heterossexismo, 
o imperialismo, o antropocentrismo e também o epistemicídio 
(SANTOS, 2014), no sentido de que modelos compreensivos que se 
diferenciam da matriz moderna eurocêntrica devem ser silenciados 
e apagados da história pelo pensamento único, compreendido como 
única leitura racional e, logo, verdadeira, do mundo. No entanto, 
como Dussel  (1995) pontuou, a filosofia europeia não é universal.

Desse modo, o termo colonialidade indica a permanência de padrões 
de exercício de poder de longa duração, que permanecem em jogo 
em diferentes avenidas contemporâneas, envolvendo, dentre outras, 
relações étnico-raciais, questões de gênero e orientação sexual, 
bem como diferentes epistemes ou formas de conhecimento. A 
perspectiva decolonial considera que a colonialidade é constitutiva 
e enraizada, conformando um movimento de silenciamento, 
apagamento e negação, que estabeleceu e ainda sustenta a 
modernidade e as suas estruturas violentas (VAZQUEZ, 2017). 
A modernidade é indissociável da colonialidade, que é “a lógica 
subjacente da fundação e do desenvolvimento da civilização 
Ocidental” (MIGNOLO, 2011, p. 2).

Portanto, a perspectiva decolonial está comprometida com 
premissas que contestam, denunciam, resistem e visam transformar 
padrões enraizados de exercício autoritário de poder, cujas 
trajetórias e efeitos permanecem em curso na atual quadra histórica 
(MALDONADO-TORRES, 2007; QUIJANO, 1992).

Para efeito da presente análise, é importante enfatizar que o que 
denota o pertencimento de uma dada matriz compreensiva à 
colonialidade é a sua reprodução de premissas racionais, abstratas 
e potencialmente violentas da modernidade. Assim, uma teoria 
produzida no que já foi definido como Norte Global pode estar 

alicerçada na pluriversalidade, enquanto uma teoria produzida no 
Sul Global pode, diferentemente, reproduzir violentas premissas 
modernas universalizantes e, logo, ser objeto de uma contestação 
e de uma desconstrução decolonial, como a que é proposta aqui.

Para autores como Dussel e Vazquez, não é com o “Iluminismo” 
que nasce a modernidade, mas com a conquista das “Américas”, 
que se inicia no final do século XV, sustentada por uma missão 
“civilizatória” e pela “cristianização” que colocaram sob o domínio 
da racionalidade europeia branca um conjunto de populações 
“irracionais” colonizadas e escravizadas. 

No entanto, para efeito de uma compreensão histórica da 
constituição da colonialidade no campo processual penal, existe um 
precedente que é ainda mais significativo: o esquadrinhamento da 
realidade em nome da erradicação da diferença, movido inicialmente 
pela Inquisição no século XIII. Nos séculos seguintes, o poder 
punitivo inquisitorial veio a recair de forma quase genocida sobre 
expressões religiosas dissidentes e, posteriormente, sobre mulheres 
acusadas de feitiçaria, para enfim se tornar, na pré-modernidade, a 
prática comum na jurisdição laica e eclesiástica que acompanhou a 
revolução mercantil e o colonialismo e assegurou a “superioridade” 
do inquisidor frente ao “herege” e ao “criminoso” (ZAFFARONI, 2007, 
p. 39). O sistema inquisitório efetivamente reintroduziu a cognitio, o 
aparato processual penal do inimigo da Roma Antiga e estruturou 
um ritual em que o sujeito do conhecimento confronta um corpo 
objetificado, do qual deve ser arrancada uma “verdade”, que confirma 
o que desde o princípio o inquisidor elegeu como “verdade”. Em um 
sistema assim configurado, prospera o primado das hipóteses sobre 
os fatos (CORDERO, 1986, p. 51), assim como a ambição de verdade 
(KHALED JR., 2021).

Uma perspectiva decolonial evidencia o fato de que a razão moderna 
não rompeu com a sistemática de anulação, subalternização e 
objetificação do outro que era subjacente ao engenho inquisitório. 
Pelo contrário. Ela veio a velar e a constituir várias formas de exercício 
autoritário de poder colonial europeu, com base em critérios de 
racionalidade e cientificidade amparados nas emergentes ciências 
naturais. Com o advento do pensamento científico moderno no 
século XVII, desponta a ciência como campo privilegiado para a 
revelação da verdade segundo o modelo galilaico-newtoniano, 
que fundou a matriz mais relevante da tradição ocidental moderna. 
Foi sob a chancela desse paradigma científico que a “verdade” 
encontrou nova fundamentação para amparar-se na ideia de 
adequação entre a coisa e o juízo do sujeito racional, proposta por 
Descartes, surgindo uma ambição de “[...] comprovação de uma nova 
verdade, precisamente a que é ditada pela ciência” (GAUER, 2004, p. 
1). As premissas que complementam e demarcam o conhecimento 
científico e que serviram como pressupostos para o Direito estão 
estruturadas na experimentação, objetividade, neutralidade e 
generalização. Enquanto a experimentação trouxe a primazia da 
técnica, a objetividade sustentou o discurso da neutralidade do 
cientista, assim como a do juiz (GAUER, 2006, p. 9). 

O método seria, assim, o caminho para a verdade, que decorreria 
da assunção de uma onipotência: a essência do objeto seria 
conquistada pelo sujeito do conhecimento, de modo que a 
ciência moderna, com base na filosofia da consciência cartesiana, 
desfigurou o fenômeno da compreensão (GADAMER, 1992, p. 184). 
O esquema sujeito-objeto foi incorporado ao Processo Penal em 
construtos simplificadores e abstratos de “busca” da verdade por 
correspondência (KHALED JR., 2022), de modo que existe uma 
imbricação entre o sistema inquisitório e a filosofia da consciência 
(COUTINHO, 2018, p. 123; STRECK, 2010, p. 13; 32). 
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Tais critérios ainda orientam a produção de conhecimento processual 
penal e a produção da “verdade” no Processo Penal, demonstrando, 
mais uma vez, como a colonialidade sobreviveu ao ocaso do 
colonialismo. Os pilares da colonialidade ainda são reafirmados e 
reproduzidos em artigos e livros científicos, bem como conformam 
um critério para reconhecimento de excelência acadêmica entre 
pares, de orientação para políticas-criminais e migratórias e para a 
elaboração de legislação penal e processual penal. Ela está inscrita 
em nossas formas de pensar, sentir, representar, perceber, conhecer 
e estar no mundo e molda não só a nossa experiência subjetiva, 
como um conjunto de práticas circunscritas aos seus parâmetros, o 
que é visível nas práticas punitivas e nos discursos que as legitimam. 

Ao denunciar essa complexa rede estrutural e fundante, a perspec-
tiva decolonial explicita as diferentes formas de opressão, dano e 
epistemicídio que fazem parte dela. Nesse sentido, a “inferioridade” 
do criminoso e do colonizado le-
gitimaram, respectivamente, o po-
der punitivo e o neocolonialismo, 
no século XIX (ZAFFARONI, 2013, 
p. 76). O pensamento político mo-
derno construiu a ideia do crimi-
noso como inimigo do corpo so-
cial que não vive de acordo com 
a regra da razão (LOCKE, 1998, p. 
386), princípio que também pode 
ser encontrado em autores como 
Rousseau, Fichte e Kant e que 
de diferentes formas contrapõe 
a “sociedade civil” e seus “ini-
migos”, conformando prenúncios 
para teorias de “defesa social” 
como a de Ferri, que incorporou 
em sua criminologia positivista 
a noção racista generalizada as-
sociada à antropologia colonial 
de que os nativos eram cerebral-
mente imaturos, intelectualmente 
inferiores, impulsivos e, portanto, 
propensos ao crime. Com sua 
“tradução” de Lombroso, Nina Rodrigues esboçou um modelo de 
controle racial que definiu a negritude como “inferior” propondo um 
paradigma de “criminalidade nata” que fundou um estoque de ima-
gens lombrosianas da periculosidade negra que ainda orienta parcela 
significativa da atuação policial seletiva no Brasil e que sem dúvida é 
relevante para a sorte dos acusados no processo (GÓES, 2016). 

Mas o esquema sujeito-objeto e a construção do inimigo são apenas 
uma parte da história que funda a colonialidade e que conforma um 
aspecto do legado epistemológico violento da modernidade para 
o Processo Penal. Para efeito de uma decolonização do Processo 
Penal, existem outras instâncias de inserção de colonialidade que 
também devem ser levadas em consideração. 

A primeira delas é de caráter legislativo. Com a implementação na 
França do sistema “misto” de Processo Penal pelo Code d‘instruction 
criminelle de 1808, de Napoleão, ocorreu uma “restauração 
inquisitória”, que sepultou o sistema acusatório introduzido após a 
revolução francesa. Esse é o sistema processual penal recepcionado 
pela legislação pátria no Código de Processo Penal de 1941, que 
incorpora os subsídios político-criminais persecutórios do Processo 
Penal fascista italiano, reproduzindo os postulados de Manzini 
(GLOECKNER, 2020). Na exposição de motivos do CPP, Francisco 
Campos refere ser injustificável a primazia de pseudodireitos 

individuais em prejuízo do bem comum, reproduzindo o argumento 
presente no Manual dos Inquisidores de que o bem comum deve 
estar acima de quaisquer outras considerações sobre a caridade 
visando o bem de um indivíduo (EYMERICH, 1993, p. 122). 

A segunda diz respeito aos horizontes compreensivos que, no Brasil, 
viriam a conformar duas interpretações distintas e divergentes 
sobre o Processo Penal, que ainda estão em questão na atual 
quadra histórica. Uma delas acena com um sopro de esperança 
fenomenológico passível de refundação decolonial. A outra, 
diferentemente, encontra-se comprometida com os postulados 
abstratos e violentos da colonialidade moderna.

3. A fenomenologia do Processo Penal e a colonização do 
Processo Penal pela colonialidade moderna

Fenomenologia soa como uma palavra sofisticada e de difícil com-
preensão. Em apertada síntese, 
pode ser dito que ela remete a 
uma tradição filosófica significa-
tiva, cuja maior virtude consiste 
no engajamento com a expe-
riência vivida e no abandono da 
abstração que é constitutiva da 
modernidade/colonialidade. En-
quanto a razão moderna funda 
uma perspectiva que legitima o 
exercício de poder autoritário em 
diferentes campos, a fenomeno-
logia está comprometida com o 
encontro e a compreensão da 
realidade que pretende retratar. 
Para efeito da presente propos-
ta, uma “leitura fenomenológica” 
será utilizada com a intenção de 
descrever de modo rico e denso 
as experiências do “mundo vivido” 
e, em especial, as singularidades 
da realidade situada do Processo 
Penal, enfatizando o risco que lhe 
é inerente e, portanto, o perigo 

que representa a abstração racionalista dogmática, especialmente 
no que diz respeito ao conceito de verdade e à ideologia de “busca 
da verdade” que legitima a interferência do juiz na gestão da prova. 

Um olhar fenomenológico exige uma atenção especial para o 
que efetivamente ocorre no processo, de modo a produzir uma 
descrição detalhada de seus limites, peculiaridades e riscos. Ele 
é, por definição, decolonial no sentido de que se contrapõe ao 
reducionismo simplificador, abstrato e silenciador de violências da 
episteme moderna fundada na filosofia da consciência. 

Não se trata de uma proposta inteiramente inovadora e sim de 
uma ampliação e de um refinamento de uma das mais lúcidas 
interpretações sobre as duras realidades do Processo Penal. Nas 
primeiras décadas do século XX, James Goldschmidt (2010) 
desenvolveu uma concepção de processo como conjunto de 
“situações jurídicas” em constante fluxo e movimento. O autor 
foi criticado devido à suposição equivocada de que a sua teoria 
seria “sociológica” e não “jurídica”. Incompreendido inicialmente 
e posteriormente reconhecido como um “mestre do liberalismo 
processual”, Goldschmidt realizou o que possivelmente foi o 
primeiro esforço de compreensão fenomenológica do Processo 
Penal. Deixando de lado a abstração típica das teorias de seu tempo, 
Goldschmidt atentou para o que o processo efetivamente é, não 

"ENQUANTO A RAZÃO 
MODERNA FUNDA UMA 

PERSPECTIVA QUE LEGITIMA 
O EXERCÍCIO DE

PODER AUTORITÁRIO EM 
DIFERENTES CAMPOS, 

A FENOMENOLOGIA 
ESTÁ COMPROMETIDA 
COM O ENCONTRO E 
A COMPREENSÃO DA 

REALIDADE QUE PRETENDE 
RETRATAR."
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para aquilo que outros sustentavam que ele seria ou deveria ser. 
O autor ousou pensar para além do já pensado, propondo uma 
releitura do Processo Penal na qual a vívida realidade triunfou 
sobre a abstração dogmática que então era dominante. Para ele, 
o processo é dinâmico e se encontra em constante movimento, 
tensão e transformação. É marcado pela incerteza e pelo risco, o 
que visibiliza o quanto é necessária a ênfase nas regras do devido 
Processo Penal, devendo ser essa a sua opção política. 

Ao desenvolver seu esforço compreensivo fenomenológico, 
Goldschmidt especificamente apontou o equívoco da visão 
“estática” de Bülow, bem como as equivocadas consequências 
político-criminais da noção de “segurança jurídica” por ela aludida. 
A leitura de Goldschmidt também representa um contraponto 
significativo ao arbítrio inquisitorial, pois não se limita a explicitar 
o risco, indicando que a posição do juiz deve ser exclusivamente 
receptiva. Ao compreender e elucidar a dinâmica instável do 
processo, Goldschmidt se posicionou intelectualmente de modo 
favorável a produzir uma concepção político-criminalmente 
responsável e sensata de Processo Penal, capacitada para conter 
o arbítrio punitivo. Ela representa uma fundação em torno da 
qual pode ser erguida uma leitura engajada e comprometida com 
a defesa de direitos fundamentais, como a que é encontrada em 
Lopes Jr. (2022) e Khaled Jr. (2022). 

Diferentemente da proposta de Goldschmidt, a leitura do 
processo como “relação jurídica”, de Bülow, está fundada na 
razão moderna e, logo, na abstração. Embora Bülow não tenha 
escrito especificamente sobre o Processo Penal, disse que 
eventualmente sua teoria poderia lhe ser de alguma valia (1964). 
Suas ideias podem ser percebidas nas obras de Wach, Chiovenda, 
Carnelutti, Calamandrei e Liebman, entre tantos outros. Foi com 
o processualista italiano Liebman que a teoria de Bülow veio a ser 
introduzida e difundida no Brasil, posteriormente vindo a assumir 
caráter de verdade insuperável, apesar de seu distanciamento da 
realidade (COUTINHO, 1998, p. 122). 

Com relação a essa recepção, pode ser constatada uma espécie 
diferente de colonialismo. Ela não é circunscrita ao domínio sobre 
o território, mas sobre um campo de atuação específico, que é o 
do Processo Penal, objeto de um esforço colonizatório que visa 
transformá-lo em um apêndice do Processo Civil. O movimento 

reproduz os fundamentos da colonialidade não só por estar 
alicerçado na episteme moderna, mas também no sentido de que 
consiste na negação, silenciamento e apagamento do outro (o que 
inclui povos, civilizações e conhecimentos) de forma concomitante 
com uma ocultação dessa negação, mediante uma narrativa 
universalizante e racionalizadora, típica de práticas de epistemicídio. 
Desse modo, a dinâmica da colonialidade é fortemente visível na 
teoria geral do processo, tão difundida no Brasil pela escola paulista 
de Direito Processual. 

Mas o reducionismo e a simplificação teórica do Processo Penal não 
se restringem a Bülow e às diferentes teorias que foram construídas 
com base em sua perspectiva. De modo contemporâneo, esforços 
teóricos simplificadores procuram racionalizar o Processo Penal 
por meio de abstrações racionalistas totalizantes, que resultam 
em construtos artificiais e epistemologicamente estéreis, que 
esvaziam de significado as realidades complexas da experiência 
efetivamente vivida do e no Processo Penal, reproduzindo a 
colonialidade e os pressupostos oriundos do Processo Civil, 
que desconsideram a complexa fenomenologia do Processo 
Penal (LOPES JR., 2022, p. 163).

Por um lado, tendo sido criada a abstração racionalista fundada 
na colonialidade da epistemologia moderna, os processualistas 
passam a se dedicar ao seu estudo e a sua inserção em sistemas 
mais amplos e ainda mais afastados da realidade específica do 
Processo Penal; por outro lado, tais abstrações epistemológicas 
são facilmente cooptáveis para os piores propósitos imagináveis, 
facilitando um alargamento do arbítrio punitivo que demonstra que 
o pensamento simplificador não é apenas conhecimento rudimentar 
– ele produz dor e sofrimento real (MORIN, 2005, p. 83).

Na segunda parte deste texto, será desenvolvida uma desconstrução 
e contestação decolonial das teorias contemporâneas assentadas 
nos postulados da modernidade, bem como será delineada, de 
modo inicial, uma fenomenologia decolonial do Processo Penal, 
comprometida com a compreensão dos seus múltiplos significados e 
com o desenvolvimento de conceitos capacitados para a contenção 
do arbítrio punitivo. 

Afinal, como escreveu Quijano (1992, p. 20), a libertação da prisão 
da colonialidade significa a libertação de todo poder organizado 
como desigualdade, discriminação, exploração e dominação.
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